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AVISO DE DISPENSA ETETRÔNICA NA OO9 /2024
PROCESSO ADMMSTRATM Na OOO t7 .20241 004 /000 1 -64

A(O) Câmara Municipal de Amontada, por intermédio do seu Agente de Contratação, torna público
para conhecimento dos interessados que nâ data, horário e local indicados fará realizar Dispensa de
Licitação sem disputa, com critério de julgamento pelo Menor Preço, Item, na hipótese do
Art Art. 75, inciso I, nos termos da Lei ns 14.L33, de Lq de abril de 2021, Lei Complementar nq 123,

de 2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS pASES§ÃO PÚBrJCÂ

Data da sessão de jrrlgamento da* propostas:
30 de outubro de 2024

Link:
http:/ /precodereferencia.m2atecnolog$a.com.br/usuario/login/certame/ab90391b-ffc7-422a-
a7O5-eb9278adeb6dl

Horário de julgamento das prnpostas:
08:00 Hs

1. OBJETO DACONTRATAçÃO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por
dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contrataçáo será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

QTD TJND

1".0 ServiÇo

Câmara Municipal de Amontada -

1.2.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. pARTrCrpAçÃO NA COITTRATAçÃO DIR§TA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica disponível no endereço eletrônico
http:/ /preeodereferencia.m2ateenolo$acom.brlusuarioÂogin/certame/ab9039lb-ffc7-422a-
a7O5-eb927 Sadeb6d/.
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro no link
http: //precodereferencia.m2atecnologia.com.brlusuario/login/certam e /ab9O39lb-ffc7 -422a-
a705-eb9278adeb6d/, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade prômotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Cortratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçÕes:

â) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica oujurídica, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na sestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissáo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea 'c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoâ, fisica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2"2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46 / 2Ol4-TCU-Plenário).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartiçáo de receitas e despesas entre os cooperados e

atendam ao art. 16 da Lei nq 14.133121 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como é

usualmente executado no mercado em Seral, não necessite de subordinação jurídica entre o

obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.
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2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas â elas os benefícios
preyistos pâra âs microempresas e empresas de pequeno porte quando elâs atenderem ao disposto
no art 34 da Lei ne 11.488, de 15 dejunho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o cadastramento de süâ proposta

inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,âmarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidgs
para abertura do grocedimento.
3.2.1. A propostâ também deverá conter declaraçáo de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustâmento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor,
não ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o reSime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.6.Independentemente do percentual de tibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua suhstituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá{a, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar na 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;
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3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, âssumindo

como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei na 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 1"6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7", )OO(IIL da Constituição.

4. IULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação direta, será verificada a
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do esümado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contrapropostâ ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçáo.

4.2.3. Em qualquer caso, concluÍda a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, sera solicitado, se necessário, documentos complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 6O (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5. 1. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aüso ou em seus anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

4.5.4. não tiverem sua exequihilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exiglências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração;
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4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substància das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no'chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

s. HAB[rrAçÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5. 1. 1. Habilitação lurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portâldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em üSor, devidamente registrado na funta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fi"lial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

|urídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

0 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no PaÍs;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
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5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas |urÍdicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Rpg) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta na 1.751, de A2 / 70 /20 14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a |ustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativâ ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tínrlo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1a de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente âo seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto contrâtual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentâção de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outrâ equivalente, na forma da lei;

5.L.3. Qualíficação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraÇÕes contábeis
dos 2 (dois) últimos exercicios sociais;
b.1. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da dispensa deverão atender a todas as exisências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG : Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou iglual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou
patrimônio líquido mínimo de S%.(cinco por cento) do valor total estimado da conratação ou do
item pertinente.

5"1.4. Qualificaçáo Técnica
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a) Prova de inscrição ou registro vigente do licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) junto ao

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de A,rquitetura e Urbanismo
(CAU) da localidade da sede da proponente.

b) Apresentação de ceftidÕes de acervo técnico (CAT) ou atestados emitidos por pessoas juridicas

de direito público ou privado, e registrados no conselho regional competente, que comprovem a

aptidão para execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior ao objeto da contratação.
b.1. Os atestados ou certidões de acervo técnico deverão comprovar experiência em serviços de

reforma, asseSurando que a empresa possui expertise para o cumprimento do objeto contratual.
b.2. Os documentos comprobatórios de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa interessada, conforme o caso.

b.3. O interessado deverá fornecer todas as informações necessárias para comprovar a legitimidade
dos atestados ou certidões de acervo técnico, incluindo, quando solicitado pela Administração,
documentos com0:

. . Cópia do contrato de execução;
. Endereço atual da contratante;
. Local onde os serviços foram prestados.

c) Apresentação de certidÕes de acervo técnico (CAT) ou atestados de responsabilidade técnica
emitidos em nome do(s) profissional(is), comprovando a execuçáo de obras ou serviços de

características semelhantes, conforme especificado a seguir:
Engenheiro Civil ou Arquiteto:
Responsável por serviços de:

. Reforma.

c.1. O responsável técnico deverá pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, nâ datâ

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social, o administrador ou o
diretor, o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social e o
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante ou com declaração de

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.
c.2. Os profissionais indicados deverão participar ativamente da obra ou serviço objeto do contrato.
A substituição será permitida somente por profissionais de experiência equivalente ou superior,
com aprovação da Administração.
d) Declaração de que o interessado tornou conhecimento de todas as informaçÕes e das condições
locais para o cumprirnento das obrigações referentes à contratação.

e) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:

e.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para â contratação e
que executarão o contrato, com âs respectivâs atas de inscrição e a cornprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4s, inciso n, 21,
inciso I e 42, §S2q a 6e da Lei t.5.V64 de 1971;

e.2. A declaração de resularidade de situaçáo do contribuinte indivirlual - DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

e.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço; 
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e.4. O registro previsto na Lei n.5.764/71, art. 107;

e.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e
e.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 0 ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

e.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764/71ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçôes
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pafticipação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de Amontada;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conffoladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis); (Acórdão n" 1.793 /2O11 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mântido pelo
Conselho Nacional de |ustiça (www.cnjjus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php).
(Acórdáo n" 1.793/2O11 - Plenário);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas 'b", 'c" e 'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa ]urÍdica do TCU
(https : //certidoesapf.apps.tcu.gov.brl ) ;

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, d,e 1,992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências trmpeditivas Indiretas.
5.2.2.1.L. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será veriÍicada por
meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.
5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro de
Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
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5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidÕes lograr êxito em encontrar a(s)

certidão (ões ) válida(s ).

5.4. Havendo a necessidade de envio de docurnentos de habilitação complementares, necessários à
confirmaÇão daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitaçáo da Administração, sob pena

de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos origlinais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da provâ de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercÍcio.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada â nova data e horário parâ â sua continuidade.

5.8. Será inabiütado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exig!ências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exiSências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. CONTRATAçÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.0 adjudicatário terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pâra a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no prâzo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de ügência da contratação prorro§ável conforme previsão nos anexos â este Aviso de

ContrataÇão Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato"
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7. SANçÕES

7. 1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei na 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa. à inexecução parcial do contrâto;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicr:s ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entreglar a documentação exigida pâra o certame;

7.1.5. não rnanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostâ;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâturezâ;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da contratação direta"

7.1.71. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

T.l.lz.praticaratolesivopreüstonoart.5qdaLeinq 12.846.de lqdeagostode2013.
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a7.l.l2;.
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade
mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme rormas e

orientações dos órgãos de controle.
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7.4. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garântiâ prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa-

7.8. O processâmento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não interfere no
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de

danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participaçáo de a$ente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei na 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, d.e 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

8. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

8.1. O procedimento será divulgado no sÍtio eletrônico oficial do(a) Câmara Municipal de Amontada
e no(s) endereço(s) eletrônico(s) https://camaraamontacla.ce.gov.brl.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabiiitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exifidas.
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedi.mento deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Conratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administraçáo na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acornpanhar as operaçÕes, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nãr: haja comunicação em
contrário.
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8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de BrasÍlia-
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aüso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
Íavor da ampliação da disputa enre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou dernais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;

8.13.2. ANEXO II -Minuta de Termo de Contrato.

8.13,3. ANEXO III - ETP

Àmontada/ CÉ,, 24 de outubro d,e 2O24
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Patrícia Alves Teixeira
Agente de Contratação
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ANEXOI.PROJETOBÁSICO
AVISO DE D|SPENSA ELETRÔrurcn DE L|CTTAçÃO N" AO9aO24

pRocESSO ADM| N |STRAT|VO No 00017.2 024LOO 4l OO0 1-64

1. DO OBJETO
1.L. Contratação de empresa especializada para execução de reforma da arquitetura de
interiores na Câmara Municipal de Amontada - CE"
L.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

1.3. Os seruiços contratados devem seguir o Projeto Arquitetônico anexo ao presente Projeto
Básico.

2, LEVANTAMENTO DE MERCADO
2.L A solução de mercado adotada para a reforma da arquítetura de interiores da Câmara
Municipal de Amontada baseou-se na elaboração de um Projeto de Engenharia detalhado, cujo
objetivo é subsidiar o Valor de Referência, estimado em R$ 36.683,92 (trinta e seis mil,
seiscentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos), que norteará as decisÕes do
Agente de Contratação designado para a realizaçâo da Dispensa Eletrônica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIF|CAT|VA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação de serviços especializados em arquitetura de interiores éimprescindível para
atender à necessidade de otimização dos espaços físicos daCâmara Municipal de Amontada,
cuja configuração atual já não supre de Íormaadequada as exigências operacionais e
institucionais. O remanejamento das salase a reorganização dos ambientes visam proporcionar
uma infraestrutura maiseficiente e funcional, assegurando condições adequadas de trabalho
para osseruidores, além de oferecer um ambiente seguro, acessível e organizado para
opúblico. Entre as principais intervenções previstas, destaca-se a adaptação doantigo plenário
para a instalação do acervo documental, assim como aredistribuição das funções das demais
dependências. Ademais, será instituídauma sala exclusiva para a Procuradoria da Mulher,
destinada a atendimentos, êuma sala dedicada a reuniões e certames, otimizando a utilização
dos espaços erespondendo às demandas institucionais emergentês.Esta reforma objetiva a
modernização e reestruturação dos ambientes da CâmaraMunicipal, promovendo uma gestão
mais efíciente e alinhada às suasnecessidades. Çom isso, espera-se não apenas aprimorar a
funcionalidade dosespaços, mas também proporcionar um ambiente acolhedor e produtivo
para osservidores e para os munícipes gue frequentam a instituição.

§
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4.1. O valCIr apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso l,
da Lei no. L4.L3312CI2L, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto
demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma
licitação. O Art.75, inciso l, da Lei no. L4.133, de 1 de abril de 2Q2L, dispõe que é
DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ tL9.8L2,O2,
(cento e dezenove mil, oitocentos e doze reaís e dois centavos) no caso de obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores
4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar,
previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucionaljá enuncia
que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos
especificados na legislaçâo".
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição
Federal de 1-988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem
ocorrer por meio de licitações.
A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na
esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que
visam suprir as necessidades dos órgáos públicos acerca dos serviços disponibilizados por
pessoas físicas elou pessoas jurídicas nos campos mercadologicos diskitais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CFl1988:

(...)
XXI - ressafuados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, eompras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposüa, nos termos da
lei, o qual somente perrnitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipõteses em que a contratação será Íeita de forma direta. O novo
regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de O1 de abril de ZAZL, a exemplo da Lei n"
8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta podendo a licitação
ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitações, sancionada no dia O1 de Abril de 2O2L, trouxe inovações diversas,
inclusive adequou os limltes de dispensa de licitação em seu Art.75, inciso l, que assim
preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso I

para contratação que envolva valores inferiores a R$
119.812"02, (cento e dezenove mil, oitocentos e doze reais e
dois centavos) no caso de obras e serviços de engenharia ou
de serviços de manutenção de veículos automotores
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:
5.L.1. O prazo de execução dos serviços e de 02 meses, contados do recebimento da Nota de
Em penho, Contrato ou I nstrumento equivalente.
5.L.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido.
5.L.z.L. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Amontada para
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em
até 1-0 (dez) dias úteis da prestação do serviço.
5.L.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (quinze ) dias úteis da emissão do
Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s) pelo(a)
Câmara Municipal de Amontada, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após
o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais.
5.L.2.2.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior
possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.
5.L.2.2.2. O referido prazo pode Íicar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condições de prestação e validação, de modo que a CONTRATADA faça os
ajustes necessários de correçâo, ou apresentê as justificativas pertinentes a avaliação
realizada.
5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Projeto Básico.
5.L.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscaUfatura não for aceita pela Administração,
devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as
necessárias correçÕes. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido,
e observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao
recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
6.L.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
6.L.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conÍorme inspeções realizadas;
6.L.4. Supervisionar a execuçâo do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e
correção das fal has eventu al mente d etectadas ;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
6.1-.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
6.L.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços;
6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA;
6.L.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimento do objeto do Contrato; Y
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6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos
serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
6.1-.LL. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas
neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
6.L.3,2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços;
6.L.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Básico e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda
7.!.L. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execuçâo do contrato;
7.7.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes
à execução do objeto contratual;
7.L.3. Suieitar-se à mais ampla e irrestritafiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
7.L.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do
Contrato:
7.L.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relaçâo contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
7.L.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõe-s de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa
eletrônica de licitação;
7.L.8. Providencíar que seus contratados portem documento de identificação quando da
execução do objeto à CONTRATANTE;
7.L.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendaçÕes aceitas pela
boa técnica;
7.L.LA. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação
técnica à Administração;
7.L.LL. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,
julgados necessários à boa gestão do contrato;
7,!.12. Cumprir com os prazos, disposições e espeeificações estabelecidas neste Projeto
Básico; ry
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7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações
especíÍicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões
alheias ao controle da CONTRATADA;
7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer oconências que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execução dos serviços;
7.L.L5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
7.L.L6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
7.L.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em funçâo
da execuçâo dos serviços;
7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de pennanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identifi cados ;

7.L.L9. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transÍerir responsabilidade a outrem;
7.L.zO. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e frabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que seus empregados nâo manterão nenhum únculo empregatício com a
CONTRATANTE;
7.1.2L. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelêcidas na
legislação específica de acidentes de fiabalho, quando, em oconência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do obieto ou em conexão com ele, ainda
que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a
terceiros;
7.L.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização
da CONTRATANTE;
7.L.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos
serviços;
7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que pCIssam sofrer os seus empregados,
quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
7.1.25. Adotar práücas de sustentabilidade ambiêntal na execuçâo dos serviços, quando
couber, nos termos das legislações em ügor;
7.L.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante préüa autorização
da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto licitatório.

9. ALTERAçÃO SUBJETTVA
9.1. E admissível a fusão, cisâo ou incorporaçâo da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja p§uízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
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10.1. Nos termos do art. 117 Lei no L4.133, de 2O2L, será designado representante para
acornpanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
l-0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o §
20 do art. L4O da Lei no L4.133, de 2O2L.
10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e elno, bem como o nome dos
funcíonários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
L1-.1-. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de
emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30
(trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na
Íorma e prazo estabelecido nestê Projeto Básico.
t1.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que ímpeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, nâo acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de
Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de
dispensa eletrônica de licitação.
l-1.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
1L.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
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l-1-.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao Cadastro de Fornecedores.
1l-.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará csndicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.1L. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde guê a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efefivo adimplemento da
parcela,écalculadanredianteaaplicaçãodaseguirÊefórmula:EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = índice de compenffição financeira = O,OO016z[Í18, assim apurado:
1= (TX) (61L00) I =0,000I"M38

365 TX = Percentual da taxa anual = 60lo

12. DAS SANçÕES ADMTNT§TRATIVAS
12.1. Comete inÍração administrativa nos termos do art. 155 da Lei no 14.L33, de 2O2L, a
Contratada que:
L2.L-1. der causa à inexecução pareial do contrato;
12.L.2. der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicus ou ao interesse coletivo;
L2.L,3. der causa à inexecução totaldo contrato;
L2.L.4. deixar de entregar a documentação exigida parâ o certame;
L2.I.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
72.L.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
L2.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de
licitação sem motivo justificado;
Lz.t.B. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;
L2.L.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
L2.7.1O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
LZ.L.LL. praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da dispensa eletrônica de
licitaÇão;
L2.7.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 10 de agosto de 2013.
12.2- A Contratada que corneter qualquer das infraçôes discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade cMle criminal, àrs seguintes sançôes:
!2.2.L. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem p§uízos
signiÍicativos para a Contratante ;
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L2.2.2. Multa de 0,330/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos
seruiços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,90/o
(nove vírgula nove por cento), que coresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
L2.2.3. Multa de 0,66oÁ (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução
dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em carátêr excepcional, e a critério do órgâo contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;
72.2.4. Multa de SYo (cinco por cento) sobrê o valor toüal do contrato/nota de empenho, por
descumprimênto do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;
L2.2,5. Multa de l-5Yo (quinze por cento) em cÉlso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual,
dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material,
recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a
parte inadimplente;e
L2.2.6.2$o/o {vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total
do contrato.
12.3. Também Íicam sujeitas as penalidades do art. 156, ltl e lV da Lei no 14.133, de 202L, as
empresas e os profissionais que:
L7.3.L. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
L2.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando aÍrustrar os objetivos da licitação;
l-2.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
t2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1-999.

12.5. A autoridâde competênte, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.6. As penalidades serão ob,rigatoriamente registradas nú Cadastro de Forencedores.

13. GRffÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATAÚR deverá garantir, no que couber, o descarte correto ê seguro
de todos os insumos/itens que Íorem removidos em manutenções, adotando práticas de
sustentabilidade ambiental na execução do obieto.
L3.2. A CONTRATADA deverá con&ibuir para a promoção do desenvolvirnento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e crttérios de sustentabilidade ambientaf de acordo
com o art.225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem
condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais
vigentes.
fi.4. É. dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sohre recursos naturais
como flora, fauna ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local; maior eÍiciência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que
reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos reeursos
naturais utilizados nos serviços.
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14. DOTAçÃO OnçnrUENTÁRn
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orÇamento do(a) Câmara
Municipal de Amontada, na classificaçâo econômica l-70L.0L.03L.0001-.2.103 - Gerenciamento
das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905L00 - Obras e lnstalações
, R$ 36.683,92 (trinta e seis mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos); .

Amontada/cE

j) Í\v\) IO AKSa") %.u_ro ü€ \ora.N COELHO DE SOUSA
RESPONSÁVEI

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os requisitos
necessários para esta contratação.

trUul, §,t^^(' Paulo Éergf
\NhÍqW

Melgaço
oRDENADOR(A) DE DESPESAS
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RESPONSAVEL TÉCNICO:

JONATAS VASCONCETOS BRANDÃO
Arquiteto Urbanista

Eng. de Segurança do Trabalho
CAU - CE 4151910-7
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CADERNO DE ENCARGOS

Este Caderno de Encargos estabelece normas gerais e específicas, rnétodos de trabalho e padrões

de conduta para a execução dos serviços e, deve ser considerado como complementar aos

desenhos de execução, pianilha orçamentária e demais documentos contratuais.

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, especificações

e detalhamentos que serão fornecidos ao construtor, com todas as características necessárias à

perfeita execução dos mesmos.

Definem-se como CONTRATANTE a CÂTUARR MUNICIPAL DE AMONTADA, e como CONTRATADA

a empresa executora dos serviços. Define-se como FISCALIZAÇÃO, o agente indicado pelo órgão

responsável pela verificação do cumprimento dos projetos, normas e especificações gerais dos

serviços contratados.

A FISCALIZAçÃO a ser realizada por engenheiro(a) ou arquiteto(a), não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na

sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público, ou de seus agentes e

prepostos.

A CONTRATADA se comprometerá a dar a FISCALIZAÇÃO, no cumprimento de suas funções, livre

acesso aos locaís de execução dos serviços, bem como fornecer todas as informações e demaís

elementos necessários.

Â planilha que acompanha esta especificação é básica, para efeito de estimativa. As LICITANTES

deverão fazer criterioso estudo dos itens indicados na planilha, devendo conferir qualquer

quantitativo indicado nos desenhos e demais documentos. A planilha orçamentária apresentada

pela CONTRATADA é de sua inteira responsabilidade.

Será de responsabilidade da CONTRATADA, durante a fase de licitação, conferir todas as

quantidades indicadas na planilha e, caso constate qualquer diferença, deverá informar a N
DÀF CON§TPUçOrs É SERVIçOS - ME CNPI; 4l .9I2.063/000l -OO
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Comissão de Licitação por escrito, para que possa ser analisado e alterado o valor ou quantitativo,

caso procedente.

As LICITANTES deverão realizar, caso solicitado pela CONTRATANTE, levantamento no iocal, não

se admitindo da CONTRT\TADA, posteriormente. desconhecimento das atuais condições e das

medidas necessárias à execução da obra. Após a visita, as LICITANTES, deverão conrunicar

discrepáncias que possam trazer embaraços ao perfeito funcionamento dos trabalhos.

Os projetos apresentados pela CONTRATANTE deverão, caso necessário, sofrer correções e

complementações para se adaptarem às normas existentes no local, sempre com o

acompanhamento e anuência da FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA será resgonsável por todas as despesas e providências necessárias a aprovação

da obra, tais como, lice nças, alvarás e habite-se, cabendo-lhe fazer, com a devida atenção,

minucioso estudo, veriíicação e comparação de todos os projetos fornecidos, detalhes,

especificações e demais componentes integrantes da documentação tecnica fornecida para â

execução da obra.

Após este estudo, deverá comunrcar, por escrito, quaisquer discrepâncias, dúvidas e/ou

irregularidades, transgressões às normas técnicas, regulamentos ou posturas de leís em vigor, de

forma a serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito

desenvolvimento dos trabalhos,

Dessa forma, não serãc acatadas "a posteriori" a consideração de serviços extraordinários,

resultantes da interpretação dos projetos e normas em vigor. Após a assínatura do CONTRATO

ficará pressuposta a concordância tácita de todos aqueles documentos constantes do projeto,

não cabendo qualquer a'egação sobre divergências entre eles.

Todas as medidas indicadas em projeto deverão ser conferidas no local. Havendo divergências

entre as medidas, a FISCALIZAÇÃO deverá ser imediatamente comunicada"
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Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços que sobrevierem

durante a execução das obras e que sejam necessários para a perfeita execução dos projetos

apresentados. Os custos respectivos por todos os serviços necessários à perfeita execução dos

projetos deverão estar incluídos nos preços constantes da proposta da CONTRATADA.

Deverá manter na obra, ccnjunto completo e atualizado dos desenhos de todas as partes da obra,

bem corno das instalaçõe:" do canteiro. Esses desenhos estarão prontos para serem examinados

a quaiquer momento pela fiscalização e por toda e qualquer pessoa autorizada previamente.

Providenciar a atualização de todos os desenhos que sofram alterações em reação ao projeto

original e, ao final da obra. entregar o conjunto completo de plantas da obra como executada (as

built) - em meio magnético e impresso.

A execução das obras cortratadas será planejada e controlada através do cronograma físico-

financeiro, elaborado pel;r CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá tomar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas

operações não provoquern danos físir-os ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente

com o tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da obra.

A CONTRAIADA terá responsabilidade por todos os danos causados às instalações existentes,

aos móveis, a terceiros e aos bens públicos, e deverá recompor todos os elementos que forem

danificados durante a execução da obra (pavimentações, forros, instalações, etc.), usando

materiais e acabamentos idênticos aos existentes no local.

Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via púbtica deverão

ser removidos imediatarnente pela CONTRATADA, e se obriga a retirar do canteiro de obras

quaisq uer materiais porventura impu gnados pela fiscalização.

Devei"ão ser usados soÍnente materiais novos, de primeira qualidade, sem defeitos ou

deformações, e todos os serviços deverão ser executados com esmero e perfeição.

L
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Deverãc ser ãpresentado; amostras dos materiais para aprovação da FISCALtZAÇÃO. As amostras

de materiais aprovados deverão ser guardadas no canteiro ate o termino dos serviços para

permitirem, a qualquertempo, averrficação da semelhança corn o materiala seraplicado.

A substituição de um prorluto especificado por outro deverá ser aprovada conforme o critérlo de

analogia. O critério de analogia baseia-se no fato de que dois materiais ou equiparnentos,

apresentam analogia total ou equivalência de desempenho, e idêntica função construtiva, além

de apresentem as caractr-'rísticas exigidas pelas especificações.

A CONTRATADA deverá providenciar:

As Anotações de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, ou Registro dea

t

Responsabilidade Tecnica junto ao CAU;

0 alvará de Construção, na forma das disposições em vigor;

Toda a documentação necessária juntc aos órgãos públicos e concessionários.

Os materiais a serem empregados, bern como as obras e os serviços a serem executados, deverão

obedecer rigorosamente'

As normas e esper:ificações locais e as constantes deste caderno e documentação técnica;

Às normas da ABNT;

Aos regulamentos das Empresas Concessionárias;

Às prescrições e recomendações dos fabricantes;

As condições usuais de execução sem detrimento das normas técnicas;

' As normas publicadas e denominacias práticas de projeto, construção e manutenÇão de

eciifícios públicos federai ;.
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A CONTRATADA deverá ab"ir DlÁRlO DE OBRA para acompanhamento dos serviços, assinado pelo

engenheiro responsável e, todo e qualquer acontecimento deverá ser anotado no mesmo em 3

{três) vias. Deverão constar, dentre oirtros:

As corrdições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

As consultas à FtSCALIZAÇÃO;

As datas de conclusão das etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

Os acidentes ocorridos na exet-ução da obra ou serviço;

As respostas às interpelações da FISCALIZaÇÃO;

r fl eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a execução de obra efou

serviço;

Medições das etapas de obra e respectivos valores a serem faturados;

Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro.

Deverá ser mantida no escritório da obra, em ordem, cópias de todos os projetos, especificações,

aivará de construção e o presente Caderno de EspeciflcaÇões.

Será de sua exclusiva responsabilidade, quaisquer acidentes no trabalho de execução das obras,

bem como indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos relacionados com a

obra, ainda que ocorridos fora do canteiro.

Poderão ser subcontratados os serviços adjudicados, os serviços que, por sua especiaiização,

requeiram o emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados e, neste caso,

conforme autorização deste caderno de encargos. A. responsabilidade sobre esses serviços não

será transmitida aos subccntratados. §
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Antes do recebimento finai da obra, todos os serviços executados e áreas ocupadas para a devida

execução relacionadas com a obra, deverão ser limpas de todo o lixo, excesso de material,

estruturas ternporárias e equiparnentos. As tubulações de drenagem e demais instalações devem

ser limpas de quaisquer depósitos resultantes dos serviços, e conservacjas ate a entrega flnal.

Até qr.re sejam emitido o TERMO DÊ RECEBIMENTO DEFINITIVO pela CONTRATANTE, a obra

deverá estar conservada e funcionanCo, e todas as precauções deverão ser tomadas para evitar

prejuízos ou danos quaiseuer de suas partes integrantes, provocados pela ação de elementos

estranhos, naturais, ou qualquer outra causa, quer surjam da execução dos serviços, quer de sua

não execução.

Na entrega final da obra, após a vistoria, a CONTRATANTE emitirá TERMO DE RECEBIMENTO

PROVISORIO onde assinalará as falhas e avarias que porventura ainda tenham ficado pendentes

de solução. Estas falhas deverão estar sanadas quando da lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO, nos termos do Código Civil Brasileiro. Deverão ser corrigidos os vícios redibitórios à

medida que se tornarem aparentes.

NATAS VASCONCELOS

Arquiteto Urbanista
Eng. De Segurança do Trabalho
CAU . CE A151910_7
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MEMORIAL DESCRITIVO

PrsoS

Os pisos serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente nivelado,

molhado, convenienternente apiloado com maÇo de 30 kg e que todas as canaíizações que devam

passar sob o piso estejam colocadas. É imprescindível manter o concreto molhado e abrigado do

sol, frio ou corrente de ar, por um período mínimo de 8 dias para que cure.

O concreto de regularização será sarrafeado, a fim de proporcionar um acabamento sem

depressões ou ondulações para a futura execução do piso industrial.

O piso industrial de granitina polida (piso industrial) cor cinza em cimento comum, (areia branca

e pedriscos de dolomita mista) deverá ter 12mm de espessura acabada, em placas de

100x100cm, com junta plástica cor cinza.

O Carpete a ser instalado no palco do plenário, deverá ter 4mm de altura e cor a ser indicada

pela fiscalização.

PAREDES

As paredes de bloco de gesso deverão ser feitas com blocos de 7 cm de espessura, nivelados,

emassados, aprumados e perfeitamente soldados.

ESQUADRIAS

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser

possuir certificação FSC {Forest StewardshipCouncil} ou Conselho de Manejo Florestal. A

comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização

juntamente com a medição.

& N
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Todas as esquadrias forneeidas à obra deverão ter embalagem de proteção em papel erepe, serão

transportadãs e estocadas com sarrafos de madeira entre as peçâs e manuseadas com o maior

euidado, uma yez que não serão aceitas esquadrias corn arranhôes, vestígios de pancadas ou

pressÕes etc. A retirada da embalagem de proteção só será efetuada ns momento da colocação

da esquadria.

PINTURAS

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e deverá

ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo

de pintura a que se dest;nam.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tínta somente poderá ser aplicada depois

de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas,

possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.

Serão adotadas precauÇões especiais e proteçôes, tais como o uso de fitas adesivas de PVC e

lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta ern superfícies não destinadas à pintura.

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções

recomendadas.

As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pinceis. Pintura à

ba:e de látex acrílico. Às paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seiadas com

líquido preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílíco com acabamento fosco. Otls.:

As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da instituição responsável pela

ff*
DÀF coNsTRuçôes E sgnvrços - ME cxpf : 4t.9l z.osilsool -oo

Às(

(881 9.9715-1939 IrUÂ COEQNÉI DUCÂ A7? CENTEO A€LÂ CRUZ CE
cEP: 6? 570-OOô da f.co nstrucoeseservicos@9ma il

t

L

&'

E
ffi

kt



.)

i{

.---&-,#

ohra. Obs.; As cores deseritas são sugestivâs, podendo ser alteradas a critério da instituição

responsável pela obra.

As esquadrias de madeira, deverão ser lixadas e posteriormente aplicadas selador para as

superfíeies de madeira. Em seguida após o prazo de secagem de no mínimo 24 horas inicia-se a

pintura das mesmas em no mínimo 0? demãos intercaladas coín o período de 24 horas

novarncnte. As mesmas devem secar ern loeal seeo e Brotegido de umidade.

tNSTALAçÕES ELÉTRICAS

As instalações elétricas compreendem as instalações de quadros de luz e força, luminárias,

tomadas, interruptores e pontos elétricos. Serão executadas de acordo com as normas da ABNT,

e das concessionárias locais, alem de obedecerem ao disposto neste capítulo. Os casos não

abordados serão definidos pela fiscalização, de maneira a rnanter o padrão de qualidade previsto

para a obra em questão.

Caberá ao construtor executar na presença da fiscalização, os testes de recebimento dos

equipamentos especificados. Caberá ao construtor executar toda a fiação e cabeamento,

correndo por sua conta, todos os custos de aprovação, vistoria e demais encargos penitentes à

citada instalação. O construtor solicitará a vistoria tão logo estejam em condições de uso e não

apenas quando o serviço estiver concluído, o que permitirá que os cabos e os fios estejam já

instalados por ocasião da conclusão da obra"

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), resistente a chamas,

resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações UV para evitar amarelamentos.

Serão instalados eletrodutos de PVC rígido de bitola 40 mm l!%"1, em toda a instalação elétrica

da edificação. No momento do assentamento dos tutlos deve ser verificada a existência de

pedras ou qualquertipo de materiai que venha a comprometer a resistência das peças. Todas as

peças devem ser a prova de chama e obedecer ao que exigem as normas de fabricação de

materiais eletricos.

DAF CO}'aSTRUçOES E SERVTçOS - ME CNpJ:4I.912.063,/0()0I-OO
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Todos os cabos a serem utilizados na iluminação da edificação devem ser certificados no

INMETRO e atendendo as normas exigidas para instalações eletricas. Devem ser passados nos

eletrodutos com auxílio de cabo guia ou pesca e não devem ultrapassar dois terços da bitola

definida para o eletroduto. Toda a fiação está dimensionada no projeto elétrico.

rNSrALAçÕES HIDROSSAN|TÁRHS

Para o uso nas instalações hidráulicas, deverão ser do tipo soldável e fabricante de acordo com

a especificação brasileira EB-892 (L9771da ABNT marca tigre, série A, pressão de serviço de 7,5

kg/cm2. Em louça branca linha funcional da Deca, ou similar da Celite, ldeal Standard, com

respectivos acessórios de fixação. Registro de gaveta com canopla e torneiras: cromados, bitola

conforme projeto, da linha Deca ou similar. Reservatórios em Polietileno. Toda a instalação e os

pontos hidráulicos e sanitários devem ser testados durante a fiscalização.

LIMPEZA FINAL DA OBRA

Limpeza geralfinal de pisos, paredes, vidros, equipamentos {louças, metais, etc.). Para a limpeza

deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de detergentes, solventes e

removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não causar danos. Toda a obra

deverá ser entregue limpa e o entulho totalmente retirado do perímetro da edificação.

';*'lx;'l ; , 'l: 1: '', " 'IÁí
.ir , .,'uti i"" i.., i :.r'{tj.§,:ji j,,
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PLANILHA ORÇAMENTÁHIA
DATA : 1 510812024 BOr:JBÊA: REFOFIMA DE ARQUITETURA DE IÍ'JTERIORES DA CÃMARA

MUNICIPAL DE AMONÍADA / CE

DESCRTÇÃO: BEFOFIMA DE ÀRQUITETURA DE 
'NÍEFIIOFÉS 

DA CÂ}úÂRA
i,IUNICIPÂL DE AMONÍÂDÀ / CE

RUA DONA MÀÊIA BÉLO. 1311, CÉNTNO, AMONTA§A / CEi-OCAL

MUNICIPIO DE I\MONTADA. CÀMARA MUNICIPAL

- t-_

CLiENÍE:

ITEM

t.z

i r.3

2

4

coorGo oEscnrcÀo FONTE UNID OUANTIDAOE
PR-EÇO

UNITABIO BS
PBEÇO

TOTAL RS

Plsos RS 7.996,32

c3025
PlSO [ilORTO CONCREIO F.)K=13.5MPa C/PtlEPARO E

LANCAMENTO
sEli.taiÀ \.1i] 0,82 BS 820,76 RS S73.02

c1 920
PISO INDUSTRIAL NATURAI ESP = 12mm. INCLUS.
POLIMENTO iINTERNO)

SEINFÊA M2 16.M BS 172.59 FS 2 837.38

Ç2212 BEVESTIMÊNTO C/CARPEÍir ESP= 4mm SEINFBA M2 65 95 RS 68.02 RS 4.485,92

PABEDES E PAINEIS RS 4.668.57

Ç4507
PABEDE DE BLOCO DE GESSO STAND. INCLUSIVE
EMASSAMENTO - FOBNECIIíENTO E EXECUCÀO

SEINFBA M2 52.45 RS 89.01 BS 4 668.57

3 ESQUADRIAS ÊS 4.08,1.32

al c4428 FORTA TIPO PARANA (0.30 ( 2.10 rn). COMPLETA SEINFRA UN 3,00 RS 1.361.'r4 RS 4.084.3e

PINTURAS RS 3.119,08

x1 cl615 LATEX DUAS DÉMÃÔS ÉM Í,AREDES INTERNAS §IMASSA SEINFRA M2 104.90 RS 26.73 RS 2.803.98

c1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EV ESOUADRIAS DE MADE|BA SEINFBÂ lvl2 'Í0,08 R$ 3Í.26 RS 315.10

INSTALAÇOES ELÉTRICAS R§ 12.397,59

51 c,l947 PONTO ELÉTÊICO- MATERiAL E EXECUÇÀO SEll*il-BA PÍ 37,00 R$ 335.07 BS 12.397.59

6 |NSTALAçÔES HTDEOSSANITÁR|AS RS 2.853,45

ôt c4777
REDE FRIGOBIGENA Ci TUT]O DE CCBRE 3I8" FLEX!VEL.
ISOLADO COM EOBRACHA ELASIOMERICA
SUSTENTAÇÃO. SOLDA E LiMPEZA

SEINFRA M 30,00 B$ 04.92 R§ 1.947.60

5.2 c1950 PONTO SANITÀRIO, IV1ATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRÁ PT 3,00 RS 301.95 RS 905,85

7 sERvrços DrvEBSos 8S 1.s64.59

7.1 Llozo LIMPEZA GERAL SEINFRA M2 95.46 F§ 1ô,39 BS 1.564,59

VÂLOB BDI TOTÂL: RS 7.765.04

R§ 28.918,88

BS 36.683,92

VALOR ORÇAMENTO:

VALOÊ TOTAL:

ffi;;; ,lllt*;3ut.'' 
êffij't:E- 1tl") l 31u' í
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RESUMO DO ORçAMENTO
OAÍA: 1508/2024 BOI : 2ô.85'jOBRA: FIEFCBMA DF ÂÊOUITETURA DE INTERIOBES DA CÁMAqA

MUNICIPAL DE AMONTADA ,'CÊ

DESCRTçÀO: REFOFiMA Df ÁFIOUITETTJFIA DE ÍNTERIORES DÂ CÀNIÂÊÂ
MUi,ICiPAL DE A},,IONTADA i CE

LOCAL: [lUA I-]ONA l\r'\RlA BLLO 131 1 C::Nl RO Àh4(1l.ilADÂ Ci

Á, ff. ,!:-, q ,, !-

CLIENTE: MUNICIPIO DF AfuIONTADA. CÁMASÂ lltuNICIP.AL

coDrco DEscRrçÃo

PISOS

PABEDES E PAINÉIS

ESOUAOB'AS

PINTURÂS

INsTALAçÔES ELETRICAS

TNSTALAçOES HTDROSSANlTÁBlÂS

sERVtÇOS DTVERSOS

1

2

3

4

5

6

7

RS 7-996,32

BS 4.668.57

BS 4.084,32

B$ 3.119,08

RS 12.397,5S

RS 2.853,45

BS 1.5ô4,59

21,80o2i

12,73ro

11,13o.1o

8,500i,

33,809r.

7.78i"

4,279',"

t
VALOR 8DI TOTAL:

YALOÊ ORÇAMÊNTO;

VALON TOTAL:

R§ 7.765,04 100,000À

R§ 28.918,88

B§ 36.683,92
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RELATOBIO ANALíTCO - COMPOSçÕES DE GUSTOS
DATA : 15Oa/2024 BDI : 26.85";;OBRA: EEFOFiN,IA DÊ ÀFOUITETUBA DE II'JTERIORES DA CÀIi?AÊA

MUNICIPAL DF AMONTADA i CE

DESCRTÇÀO: BEFCFI[,!A DE IFiOUITETUBA D5 !NiERIORES DA CÂMÂRA
I'JUNIÇIPAL DE ÀMONIÂDA i CE

LOCAI.,. fiUA DOT.IA MÀ]IA BEI..O. 13I1 CENTBO AMONIADA CE

CLIENÍÊ: MUN'CIPiO DE AMONTAD'\ ^ ÇÁMAFA MUNICIPAL

"{.{r'fri\
tt,.W';'l

!

1..!. C3025 PISO MOÊTO CONCRETO FCK=I3,5MPa C/PREPARO E LANçAMENTO (Ms)

À4ác de Obra FONTE UNID COEFICIÉNTÊ PREÇo uNtrÀnro TOTAL

t2391 PEDRÊIF]O SEINFRA H 2.00000000 BS 24. r 600 RS 48.3200

t2543 H 6,00000000 R$ 18,4600 RS 1 10,7500SERVENTE SEltiFí14

TOTAL Máo de Obra: Ê§ 159.G8Llj

§erviÇo FONTE UNID COEFICIENTE PREÇo UNITÁBIo ÍOTAL

c0839 icoricsrrc
leoournroc

SL i\i: riÀ
'üli

1.ú0000000 RS 487.9500 ES 487.3500

TOÍAL ServiQo: RS 487.S500

PI1/IBB., FCK 13,5 MPA COM AGREGADO
IBIDO

VALORi RS 647.03

1.2, C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm. INCLUS. POLIMENTO (INTÉHNO) (M2)

Mão de Of,râ

VALOF: B$'136.06

Squipamento Cuslo Horáiio FONTE UNIO COEFICIENTE PHÉÇo UNITÁRto TOTAL

to733 DESEMPENADEIRA ELETBICA (CHP) SEINFRÂ H 0,20000000 R§ 1.9684 RS 0.3937

t0748 MAOUINA DE POLIF (CHP) SEINFRA H 0.80000000 RS 1-3992 RS 1.1 194

TOTAL Equipamento Custo HoÍáÍio: R§ 1,5?31

lUaleraal FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇo uNrrÁRro TOTÀL

t0034 AGREGADO DE ALTA BESISÍÉNCIA PABA PISOS SEII.JFRA KG 21.00000000 as o.4800 RS 10.0800

i0108 AI]EIA GROSSA SEINFFTÂ M3 o.03000000 B$ 11S,s800 8S 3.5874

!0508 SÊINFfiA KG G.1 5000000 RS 20.0000 FS 3.C00C

10805 ct'.4EN'l'O iroÊr'LANt) SEINF!:iA KG 26,s8000000 Il§ 0.7100 R§ 18.8718

i0967 DISCO DE DESBASTE DE 7' SE iI,]FFÁ UN 0 03000000 B$ 23,7800 F$ 0,7134

l'1101 ESMERIL N 36 SEINFfiA UN 0.10000000 Fl$ 45.1 100 BS 4,5110

tl 102 ESMERIL N 60 SElt'iFBA UN 0.05000000 RS 45.9000 RS 2.29sü

l.l316 JUNTA PI-ASTICA 'I'27MM PARA PISOS SEINFÊÂ M 2.50000000 B$ '!,6400 R$ 4. 100{l

TC IÀL Líaiêfial qs 4ti i 5arô

FONTE UNIO COEFICIENTÉ PREÇo UNITÁHIo ÍOTÀL

GBANITEIRO I MARI"4OBISTA SE'NFÊÂ It 1.50000000 RS 24 1 600 RS 3ê.2400

i239i PEDREIRO SEiNFÊÂ H 1.20000000 RS 24.1600 Frs 28.9920

i2s43 SÊ,NFI]A H 1.20000000 BS r A.46C0 BS 22.'r520

TOTÀL Mãs de Otrra: lls 37 sôfo

1-3- C2212 FEVESTIMENTO C/CARPETE ESP= 4mm (M2)

Maleriai FONTE UHID COEFICIENÍE PBÊÇo uNrTÁRto TOT,dL

t0497 SEII.tFRA M2 1.05000000 RS 39.3800 RS 41 3490

10814 SETNFÊA KG 0.25000000 RS 17,9400 BS 4.4850

TOTAL Maierial: c§ 4s.4340

Mào de ObÍa FOUTE UNID coÊFtcrEtÍTE PnEÇO UM.rÁRtO TOTÀL

r0037
le.ruoar.irc SEINFÊA t-l 0.1 8000000 RS 19.1000 FS 3.4380

I aelrcnoou HEVEsnMENTo
I

t0092 SEII.iFBA H o.1 8000000 FS 2.1.'1600 RS 4.s488

s

N
Nrs

L

lse 
nvrr.rrc

lcenerre ESeESSURA4MM

lcou eseroer-'evn'



RELATOHTO ANALíT|CO - COMPOSTÇOES DE CUSTOS a§
ill]Êl\. RlFCliit{À Df A,.i.-)iiiIÊIi iFrA úi 1l',ll iqrCHIS ,i{ iÁl,rABÂ

r*tNrcr3Âi tiE A'.toN rAOÀ , arE

DLSCnIÇÁC ÊEf 0Í.llvlli DÉ At a)l..llIITUÊA üt iNlf iliüPi:i :1.,i al.f,'i,.a1r
illjNlairrÀL DE A,ylO§llAi)il , üF

i í rLAr ÊUA ajaNÀ rúÁ.ll i Bfl ü t'l1 l i:i: Nl li'j .Àtji0trr.iD.j, a:i

C! lENl L ü!Nlrjliliij il! Ar.lofrl À0À c Âl"tÂF.i trlut'i ial!i i:

DÂIA I

.Í
'3
I

5
É
a

lí-liAi Mac iie Crra Íra: '1i,.!

VALOR: FS 53.62

2.1" C4sO7 PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND TNCLUSTVE EMASSAMENTO - FOBNECTMENTO E EXECUÇÀO (M2)

Mêleriai oDE.^ r rrnÍ^or^

18332 PABEtrE DF BLOCO DE GE§SO §TANO, INCTUSIVE
EMA§§Ai/1ENTO (ÊXECUTÂ§O}

,cElNi ii/. 1.00000000 RS 70,1700 trs 70.1 i0i1

.ta :. . :r.

VALOR: 8S 70.1?

3.1. C4428 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETÀ (UN)

r0045

i?391r

VALOB: B§ 1.073.27

VALOFi: Ft§ 21.ü7

FO}ITE COEFICIENÍÉ PREÇO UiltrÁRrO

Ç1422 ÀLIZAR DE MA0EtnÂ L= 5 çm {1 FAüE) SEiNFRA çJ 2.C0000000 BS d6.9500 85 93.900i.i

FOBRÂMENTO DE MADEIBA L = ,5 em SÊINf. F]Â 1 00000000 RS 586.2000 RS a8â 200ii

c412 i F0RTA TtPo PASANÁ {§,Sr x 2,10 m}, Ci F§RÊÂGEH§ sEr.f.tÊfjÀ tlN 1.00000c00 QC. 10e 1 7nô Ê§ 393 1 7ta

T()IÁL Serrrco RS ; úi:i :l:'1111

4.1. C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREOES iNTERI\IAS SÂ,IASSÀ (M2)

UNID COÉF}CIENTE PEEÇO UNITÁRIO

{i áii(-l LiOUIDC SE:AíJO[] PAT]A PiNIUBA LÂI'E) SEINÍ: IiA L ú. I 2OC)3OO0 RS 1 2 0800 ris 1 1.191,

t1347 LIXA PARA ldADEiRAlfr4ÂSSA SEiI.iFRÂ I tÀl 0 250c000c RS 0.7000 PS ü 1;'aa)

r2096 l ITJTA LAIEX SElr'.JF l14 L 0.1 7000000 R§ 18.220C HS 3 arv7.1

Ta) IÀ1. MiiÉ.,a r'-§ i .-i:.rr

AJUDAI'ITE í)E PINIOf] SEii'lÍ:{iÀ H 0.350c!000 fls 19 r0üú ils â.iiB5(i

PiNTOR SEiI.]FEA H ú.400000t1c ns 24.1600

-rL\TA'" lilaâ de Oar'f, il: li -il,l!l

4.2. Cl280 ÊSMALTE DUAS DEMÂOS EM ESQUADRIAS DE MADEIEA (M2i

UNIO COEFICIENÍE PREçO UNITÁRIO

t0ú35
lÂGUABRÁs 

MTNERAL SÊINTÉA G.040c00Õc BS 2C.2900 !l3it8i1§
11100 {E$MALTE§INTETIC0 sE$'tF irÂ L ú.1 6000000 RS 3 r.8800 RS 5. r {rCB

tllse 
IFUN0O EAÂNÇO Fü§GO NIVSLAOOR FI MÂOEIPA§ SElNFF]Â L C I 300lrrJ0t) BS 16 1800 f]s 2 lü3r

11347 I rtxe paRr rtana,RÂÂ4AssA
I

sE ittti ftA UN 0.40000000 FS 0.7000 ils c.tili.rai

-rOlÀL i;rlnlef;il

t0045 SEINFBA H 0.350ô0000 FS 19.1000 ÉS í, ÍlBiaj

PiN toB SEiI.IFI]A H 0.40000000 RS 2,1.16CC H5 I ô{'i4C

TOTÂ! t4ào de Obrô :15 l6 il.lara
ry

§
NU

FOI{TE UNID COEFICIENTE TOTÂL

Setix UilID TOTÂL

Màleriai FONTE TOTAL

lvião de Oblo FONTE UNID COEFICIENTE PRÉÇo UMTÁHIo TOTAI

.!1eleilai FONTE TOTAL

|,4áo íie Obra FONTE utttD coÊÉrcrENTÉ FBÊÇo uNtTÁEto ÍOTAL

laruoerure DE PrNroFr



BELATOHTO ANALíflCO - COMPOSIçOES DE CUSTOS
OBÊA. BEFOFIMA DT AROUITETURA DÊ INIERIOHES DA CÂMARA

tJ'IUNICIPAL DE AMONTADA i CE

O^TA : 15!ou2124

+ 9

,l ,
(

e

DESCHTÇÀO:

LOCAL,

FIEFOBMA DÊ AROUITETURA DE INTEBIORES DA CÁMAqA
MUNICIPAL DE ÂMONTADA / CE

,]UA DOÍ'jA MARIA BELO i31l Cl:-,rllFtO AN4í)NlÂDA Cã

CLIÉNÍE: MiJN!Ctpto D: AÀloNTAD^ alAl,.,ÀF1Â \,1i-iltrí: Írr:

VALOR: RS 24,64

s.l. cÍ947 PONÍO ELETRTCO, MATERTAL E EXECUÇÃO (PT)

MaieÍial UNIO COEFICIÉNÍE PREÇO UNtÍÁBrO TOTAL

10356 CABO ISOLADO PVC 75OV 2,5 MM2 SEINFRA M 1 2.00000000 BS 2.1 100 RS 25.3200

io4r9 CAIXA ESAAMPADA 3"X3". 4"X2". 4"X4''. CHAPA 18 qtrlÀlFÊi UN 1.00000000 BS 1.9300 RS'r.9300

ic428 CAIXA PASSAG CHAPA C,TA''dPA FAfiAF, IOOX]OOXSOIúIT sÉtiFnÁ UN 1.00000000 R§ 1 1.2000 B§ r 1.2000

i0957 ÇUÊVA DE PVC BIGiDO PAHA ELETROT)UTO OE 314" SÉri.tFHq ul.l r.00000000 RS 2 7300 RS 2.7300

10981 DTSJUNTOB MONOPOLAR .'ôA
SEiNFTTÂ UN 0.1 0000000 R$ 1 1.0900 BS 1.1090

lr 075 ELETRODiJTO DE PVC BIGIDO 3/4" SEINFFÁ M 3,00000000 BS 4,5700 BS 13,7100

i1 105 ESPELHO 4"X2" OU 3'X3"

FITA ISOLANTE

SEINFRA UN 1.00000000 E§ 2.9000 R§ 2..e000

t1 '181 SEINÉFA M 3.00000000 RS 0.7500 B$ 2.2s00

11262 INTERÊIJPTCF 2 TECLAS PARALELO 1 TOMADA 2POLOS SE!NJFIIA UN 1.00000000 RS 24,7400 HS 24 740t)

fi 409 LUVA DE PVC IiIGIDO PAFIA ELETRODT TO 3/.í' SEINTÊA UN 2.00000000 RS 1,1800 FS ?.-?ôC0

TOTAL Material: Ês 88.2493

iráo de ObÍa FOilTE UNID COEFICIENTE PFEçO UNlTÁRrO ÍOTAL

n042 ÂJUOANTE DE ELEIiIICISTA SEINFRA H 3.00000000 BS 19.1000 RS 5?.3000

ELETÊICISTA SEiFJFRÁ 3.00000000 RS 24.1500 BS 72 4500

t2543 SERVETJTE SEII..IFFIA H 2.50000000 RS 1 8,4600 BS 46. 1 sü0

TOTAL Mào de Obra: Ês 1 .r5 so00

VALOR: R5 264.15

ENA C/TUBO DE COBRE 3/8" FLEXíVEL, ISOLADO COM BOBRACHA ELASTOMERICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA T,1. C4777 REDE
LIMPEZA

Material FONTE UNID COEFICIEtiITE PREÇO UMTÁRIO ÍOTÂL

t1 179 SEiI.IFH.C M 'r.50000000 BS 3.8300 R$ 5,7450

r1 503

FITA DE CALDEAÇÃO

SEINFFA M2 0.0329000c Ês 71.6500 RS 2.3573

t15gíi PASTA PARA SOLDAH 45OG UN c.00040000 8S 49.9000 RS C.02ü0

11872 SOLDA 5OX5O SEINFÊA KG 0,0031 0000 RS 147.1300 8S 0.4561

r9078 TUBO COBBE DE 3/8". FLEXíVEL CLASSE 2 SEINFRA M i .1 0000000 RS 27.5000 BS 30.2s00

TOTAL tulalerial: RS 38 3284

Mào de Obra FOI'ITE UNID COEFICIENTÉ PBEÇO UNITÂRIO TOTAL

SEINF'1A 0.2900000c R$ 19 1000 Its 5 5ar90

ENCANADOR SEINFTiA H 0.29000000 RS 23.4800 RS ô 8OS2

TOTAL Mão de Obra: RS r'2.3'182

VALOR: H§ sl.18

6.2. cr9s0 poNTo sANtrÁRto, MATERTAL E EXECUÇÃO (pr)

Matenal FONTE UNID COEFICIENT€ PBEÇO UNITÂBIO TOTAL

to108 ARE!A GFIOSSA SEINFRÂ. M3 0.00400000 Ft§ 1 19.5800 Ê§ 0.4783

10441 CAL HIDRATADA SEINFBA KG 3.00000000 RS C.9ô00 Ês 2.8800

t0805 CIMENTC POETLAND SEINFRÂ KG 3,00000000 BS ü,7100 BS 2.1300

11242 JOELHO PVC PABA ESGOTO DE 1OOM[1 SEINÊRA UN 1.00000000 R5 8,8200 RS 8.8200

N)

(

t

FONTE

H

L
lu,rrurl eurrucn. ESPEssuBA o.aMM

loo43 leluoaivrr DE ÉNCANADotjr H



RELATÓR|O ANALíTCO - COMPOSçÕES DE CUSTOS
DAf 

^, 
t5!ogl2124 aot :jã§'Ss?. _ r1 '.1CBIJA REFOÊMA DE AROTJITETURÂ DE INTÉBIORES DA CÁÍ.,iARÀ

MUNICIPAL DE AMONTADA,' CE

DEscRrçÂo: BEFoÉMA DE AÊOUITETUSA OE iHTERIoaE§ DA cÂMÂÊÂ
MUTJICIÊAL DT AMOIITADA / CE

LOCAL: ÊUÀ DOI\]A hlÀAlA ÊlÉi-O 131I CÊ\TB0 /rMCNiAüA i:E

CLIENTE: MUNICIPIO DÉ AMONTAOA. CÁ'T,IAFA MUNICIPAL

!1 283 JOELi.IO PVC FAI]A ESGOIO DE .+OMM _sErÀti:B,A ut'l 2,00000000 RS 2,3600 BS 4.7200

t1284 JI]ELHO PVC PAI]A ESGOTO DE 5OMM SEiNFÊÂ UN 1,00000000 BS 3.2500 RS 3.2500

t2012 TE PVC PAISA ESGOTO DE 1001.,4tu1 i4") SEINFFÀ UN 1.00000000 RS 16.9800 BS 16.9800

t2013 TE PVC PARA, ESGOÍO DE .tolúti! (1 112' SEiiTFRA UN 1.00000@0 RS 3.9300 B$ 3.9300

t2193 TUBO PVC FSGOTO DE lOOM}N {4'). {NBi] 5688) SEiT'IFRA M o.33000000 R$ r5.8200 BS 5.2206

t2194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM i1 1/2') - {}iBB 5688) SEi!'.IFFÂ M 1.5m00000 HS 6.9100 RS 10.3650

12195 TUBO PVo ESêOTO DE 50MM {2)-(NBR s888i sÉir'tF[1À M 0.50000000 RS í0,7500 BS §.3750

l,lrAl-.\,1aiÉr.,ai rl$ 6-1 1489

UNID COÉFICIENTE PREÇO UNTTÀBIO TOÍAL

1o043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEII.JFFÂ. H 3.00000000 RS 19.1000 RS 57 3000

12320 ENCANADOR SEiNFRA H 3.00000000 RS 23.4A00 H$ 70.{4C0

SEBVENTE SEiNFFA H 2.s0000000 RS 18.4600 B§ 46.1 500

TOTAL Mao.i6 ObrJ: FS 1 13 89ü:l

l254iit
VÂLOF: BS

,1. c1628 LTMPEZA GERAL (M2)

i2543 H 0.70000000 RS 18.4600 RS 1 2.9220SERVENTÊ. SEiNFqA

TOÍAL Mào de Ob.a: R$ t2 922A

VALOR: RS 12.92

L

(

N
A:ts

t

L,lão de Obra FONTE

Máo de Obía FONTE UNID COEFICIENTE PÊEço UNlTÁnIo TOTAL



oBÇAMENTO - CUHVA ABC DE SERVIÇOS

ü194?

64607

ç?312

c442ê

st920

tr6r§

c*w7

Õt628

c'í9§0

c.3025

t1280

POI{TO ELÉTNMÜ, MATERIÂL E

FÁHEDE DE É[-ÜCÔ DE GES§ú STAI'ID, lNCLt,SlVE EMÀ§S,tMENTO - FOÊNEOllv{r[iTO E

EXECUÇÂO

fi EVE§TIMEi'{TO ü/CAFPEÍ§ ESP= 4rnm

POBTA TrPü FÀnANÁ (0,ôO x 2,10 m), CÕMPLETA

plSô tNDtJ§TÊlAt NATURÂL ÊSP.. 12m0n, INCLU§. POLIMENTO (INTE§NO)

I.ATEX DUAS OEMÂOS EM PÂHã§ES INTEÊNA§ SMA§§A

ÊED§ FÊIÊORIG§I'IA CITIJBO OE COEâE S/&'' F{.EXh/ÊI., |§OLADÜ COM AÔRHACI{À
ELÀsroMÉBlcÂ, 6u§TEtlff4ÇÂ0, soLDA É LIMPEZÂ

LffiPEUA GEfiÂI.

pshrro s,4NrTAÊ10. MATÊBlÀL E EXECUçÂ0

FISO MORTO ü0Í{CRET0 FÔKc13,5MFa C/PREFARÔ Ê LAI{ÇAMÉr{TO

TSí\'ALTE §IJA§ DEMÃOS Ê[í ESOUAOÊIA§ BE MAOãIflÂ

§EII.IFFA

§EINFRA

§Ert{FnA

§EIÍ{FRA

SEINFÊA

§§INFHA

§Er§{rhA

§EINFHA

SEII{FÊA

sÊrÍ$F§A

§EI[,IFFA

§êrdiço

Sêrvíço

ServÇo

Serviço

§erviço

§erviço

§ewiço

§eruiço

§€iviço

Seru,iço

Soruiço

§7,00

5?,45

Âc or

3,00

18,44

'í0,4,s0

30,00

95,46

3,00

0,8Ê

10,08

RS §35,07

R$ 89,01

n$ 68,03

Fls 1"3§1,44

BS 172,5S

R$ 26,73

n$ 64,s0

R$ 1§,39

Ê$ 301,s5

H$ 820,76

H$ 31,â6

8s íA.397,5§

H§ 4.ô6ts,S7

ms 4"485,92

HS 4.084,32

B$ 2.837,38

H§ r.t03,s8

B$ 1.s4?,ü0

tr§ 1"564,59

H$ s0s,ô5

HS 6?3,0Ê

â$ 31§,1S

33,80pó

{2,73%

12'23I/o

1 í,1 3olo

7,?3%

7,t4%

s,§1%

4,U?%

2,47%

tr83Y4

ü,86"/ô

s3"§0%

a[6,§3Yç

§8,7§%

§g,sB%

77,§?Ya

85,45%

$0,ã7%

gjl,8j[%

§7,3'l96

s§,r4%

100,00%

PT

M2

MP

IJI.I

M2

ME

M

M2

PT

M3

M2

A

A

I
B

B

c
c

c

c

c

c

tsOl i âS,8§'roDÀTA ; 1!' 18:?02i

DáSCII}ÇAÜ:

LOCAL irúÀ r-;ór.rÁ úÀiíÃ rÊi.ir l:rir óÊr,tl'iio AúóúIAú4, or,

CLILNI L"

§ublotâl aló Íü0,00oÁ7o

Outroe

Vslor tôtâl do Orçomsnto

R§ 36.683,92

RS 0,00

B§ 35.683,92

z
,w á

Pigrrlâ;
a)'t/)

I

l

PREÇO TOTAL o" 
iotu". "" I 

",-
OUÀNÍIDADE PREÇO UNITÁBIOTIPO UNIDADE

l
l
I

l
coDrGo FONTE

y
r



CRONOGHAMA FíSICO-FINANCEIBO
OATA : '15'C9i2024 BDI ; 2{-t ta".i)ARÀ BÊa Otr!"lir {)Ê .líiilljl I I IlrFi/1 il! N-iEaliOirr :i -' r' l/ Àii,':

idlJNliliFAL Di Ái\,'loft1ÁllA r CÉ

DE3ílÍ1rCÀO FF f Oflt!,tÁ D! 4HOi,rlTE l l-i:rA ilE N TEil la-)ilÍ !l irâ 1-lAl'4i\iii'
\í{itnlílÊAl Ill Â}lôiiTÂilÀ (,1:

L0íi Ã;- FiuÀ ijti)IÀ l!. qrr, tia,:-: til ai :.,-iFíj Àianl à'ri. i::

! úr,"-'. -. '. i

CI rEH r[ tullit'ltLiPro Dl A!,loiiTAirA i,Àl"1.iRi\ Lri rt\il(-'f,r'tr

L

ITEM DÊSCRrÇÃ0 VALOB iRS) iraÊs r Totai parcela

1 PISCS fts ,r 996.32
40 lI.! .., 50.0íJ .. 100.00 1.

BS 3 .1S8 53 RS 4.797.79 BS 7.996.32

2 PAREDES E PAINEIS RS .r ô68 :7
' t:a :.,:: ' 100.00 9.

ns 4"668.57 R§ 4-668.57

3 ESOUADRIAS ES 4 ,:)8,4.r12
i ilir :,! 100,00 ".

Ês 4.08.1 32 R§ 4.084.32

d PtNTUffAS RS 3 1.'9 08
t rG tr(.: _ 100.00'n

RS 3.119,08 FS 3.119.08

IN§TÀLAÇÔE§ ELÉTRI§A§ R-c 12.397.53
ia ) '.1 100.00 e.

RS 4 959.04 RS 7.438.55 R§ 12.397,59

6 rhr§TAl-ÂÇÕ§§ t{rBfl ossÀNrrÂzuÂ§ a-c 2.853 ,15
lr.Xl,rl, '. 1 00.00 "!

ES 2.853..15 RS 2.853.45

7 sERViÇOS DTvERSOS us 1 564,59
itru $1 , , 100.00 c;

RS _1 .5Íi4,59 R§ 1.564.59

!! 1ejzq3,el
â§ 19.763,91

_1§, !.e?0,91
FS 36"683,92

ry

§

NC§

MÊS 2

RS 36.683.92 R$ 36.683.92

{{



coMPosrÇÃo oo eor
DAÍA : 15r08l2cr;la BDI : 26.85".OBFA: aiÉÍ:í-rÍ]t\tA OE r:Élílij!ÍÊTLjnÀ Ca itjiEitiolti t arr. aÀt{A4;i

[,lUNrCri'AL ür |lúajr.,]tArjÁ cf
1l i sc;t la Á{] âÉÉoBMÁ oE AÊqurreruflA §= t,{TeR$BE§ oA cÀMAÊÂ

MUTJiC1PÀL DE AM§NTA§A iC€
rOCAL 8UA AGNA MÂFIA BELO, 1311. CENTfIS. ÂüOI,ITAÜE I CE

aLiEt'll I ilri-lNICiPiO DE 1i,,acN f Âali\ a-Ál,lÂii,1 irlIri\iIÍIr:'êr

&

coD DEScRTÇÀo

BeneÍício

E+G Gara i-itr a/seq .;rii-s 0.32_.i

L Lr-ici-o 6.6+".

TOTAL 6.96"2i

Desp€sas lndaretas
A' Adminrstraçào centrai 3.80-ct

DF Bespesas Íinanceíras 1,0241

R Fiscos n <no,,

TOTAL 5,32"/.

t

BDI = 26.851á

(1+ .4C:+ -§+ § + G )" {r + í.}F)* {r + J: } -1(1-í)

$

I lmpostos

COFINS 3.00"r

ISS 11.00!.i

PIS 0 65'..

CPRB 4.50't

TOTAL 1 1 .1 5"/<

Ast:

§



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OATA : 15i08/2024 BDI : 26.85q;OBRA: REFOBMA DE APOUITÊIUBA DE !NTERICRES DA CÂMAfiA

MUNICIPAL DE ÂMONTADÂ / CÉ

DESCRICÃO: REFOI]MA DE AÊOUITETURA DE 
'NTERIORES 

OA CÀMARA
MUN'CIPAL DE ÀMONTÂDA / CE

LOCAL. FUA DONA MÂBIA BELO. 1 31 1 , CÊNTRO AMONÍÀDA / CE

CLIENÍE MUNICIPIO DE AMONTAOA. CÂMÂHA MUNICIPÂL

)

ÕY

A GBUPO A

A1 lr.,lSS 0.009.ô 0,00%
SESI 1,500:'o 1,50"Á

A3 SENAI 1.00e,o '1 00c,.

A4 INCRA 0.20% 0,20"."
A5 SEBRAE 0,609,ô 0.60%
A6 Salário Educaeão 2,54% 2,50h
A7 Sequro Contra Aodentes de TraDalho 3,00% 3.00q.
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0.000Á

TOTAL r6,80% 16,80%

coD DESCRTÇÀO HOBISTA 96 IMENSALISTÂ "ó

A+ B +C + D = 84,44"/" 47,48"/"

§

d s

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17.85% 0.00o1"

B2 Feriados 3,71ot" 0,001;
B3 Auxilio - EnÍermidade o.87% 0,66"ô
B4 í3'Salário 1 1,030á 8,33-c.;
QÃ Licença PaternidadE 0.07a/" 0,05!ó
B6 Faltâs JustiÍ,cadas o,74"t" 0,56%
D' Dias dê Chuvas 1,59% 0,00%
BB Auxilio Acidente de Trabalhcr 0,1 1orâ 0,08"-
B9 Férias Gozadas 12,35.q" 9,33%
810 Salári0 MateÍnidade 0,04'- 0,03o';

TOTAL 48,360/0 19,040/"

C GRUPO C

C1 Aviso Prévic, Indenizado 5,52.,.; 4,17'z
Aviso Prévic Trabãlhado 0,13% 0,í0%
Férias lnderrizadas '1,720h 1,30%

t4 Depôsito Rescisáo Sem Justã Causa 2,87"|o 2,17"/."
C5 lndenizacáo Adicional 0,4611 0,35..á

TOTAL 10,700/" 8,09"/"

D GRUPO D

D1 Beincidência de Grupo A sobre Grupc B 8.120/" 3,28"/"
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

rlô FG] S sÕhÍe Av;so Previô lndenizacic
0,46% 0,35%

TOTAL 8,580/" 3,559âL

N:ts

.d,.e
.*'. ',,t ^ 

L

{;.w

{"_



MEMORIAL DE CALCULO
OBRA: R€FOÊMA ffi ÂÊOTJÍTEÍUÊÂ §E INTERIORES OA ÇÀMARA

'!IU§IEiPÁL 
ÊE ÂM&ÍTÁ§A i CÉ

LOCÁL: RL.iA :\1AU|A ÊLL{ i i,jt 1 CEN'lÊa ALIONIASÀ, t-iE

CLIÊ,NÍÊ; MUNICIPTC OF À:;lc+irADli CAMI\Êê'\rlrl'ilClf,AL

BDI : 26 ri51i

lAl- 0

1r !Í

t

§
lr

1.1 c3ozs

L-2 c1920

(-"
c22L2

2'r 
t4so7

c4428

4.1 c161s

4.2 c128o

PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPA C/PREPARO E LANçAMENTO

Descrição Comprimento x Área x Altura

Piso Plenário antigo {CAD) x 16,44 x 0,05

Área

55,95

x

Altura x

x

52,45

Faces x

QTD

1,0c

Total

QTD

QTD

3,00

TOTAL

QTD

3,00

TOTAL

Quantidade

0,82

Area

16,44

16,44

Área

65.95

65,95

Área

104,90

104,90

Área

10,08

10,08

x

P|SO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO)

Oescrição Comprimento x Largura x Área x

Piso Plenário antigo (CAD) x x 16,44 x

QTD

1,00

Total

ml

m3

0,82

m?

m:

REVESTIMENTO C/CARPETE ESP= 4mm

Descrição Comprimento x Largura

Palco Plenár-ro Novo x

PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMptETA

Descrição Comprimento x Largura x

Portas P1 x x

LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA

Descrição Comprimento x l-argura x

Ár ea item 2.1 X 2 f aces x x

ESMAITE DUAS DEMÃOS EM ESqUADRIAS DE MADEIRA

Descrição Comprimento x Área face x

Área Portâ5 P2 X 2 faces x 1,68 x

x

X

x

x 1,00

Total

rn'

m1

m'

m2

mr

m2

m2

m:

Lln

un

PAREDE DE ELOCO DÊ GESSO STAND, TNCLUSTVE EMASSAMENTO - FORNECTMENTO E EXECUçÃO

Descrição Comprimento x Largura x Àltura x QTD = Área

Adminitrãtivô74,46xx2,71 x1,C0=40,05
Procon/Ouvidoria 5,50 x x 3,17 x 1,00 z I7,M

Total Parcial = 57,49

P1

DESCONTOS ESQUADRIAS

x 0.80 r 2,10 3,00

Total
Desconto =

Total Final

5,04

5,04

s2,45

Quantidade

3,00

3,00

Área

X

x

x

QTD

?.00

TOTAL

m'

m?

:: Y

§
5.1 c1947 PoNTo ELÉTRICo, MATERIAL E ExEcUçÃo

2,C0

,.7

Ar ts

DÂTA: 15r08r2{r24

Lr.,



MEMORIAL DE CALCULO
OATA: 15/ú812024 BDI i 26.859'cOBRA: RÊFORMA üã ÀROUITTNJPú DÉ INTERIORÉS DA CÂMARA

MUNICIPAL DE AfuIONTÂDA / CE

LOCAL: RUA MARIA BELO. 1 31 1, CENTRO, AMONTADA / CE l,{-

5qCLIENTE: MUNICIPIO DE AMONIADÂ - CAMARA tvlL,NlClPAL

í

o

Descrição

lluminação e Tomadas

LIMPEZA GERAL

Descrição

Área Ambientes (CAD)

Comprimento x Largura

/.

x

x

Altura

95,46

qÍD

37,44

TOTAT

QTD

Total

x

x

= Quantidade

= 37,00 pt

= 37,00 pt

6.1.
REDE FRTGORíG rNA C/ rUeO DE COBRE 3/8' FLEXíVEL, TSOLADO COM BORRACHA ETASTOMÉRICA,

SUSTENTAçÃO, SOTDA E LIMPEZA

Descrição Comprimento x Largura x Altura x QTD = Comprimento

Pontos Ar'Condicionado 10,00 x x x 3,00 = 30,00 m

TOTAL = 30,(E m

c4777

6:

f

7.L

c1950

c1628

PONTO SAN|TÁRlo, MATERIAL E EXECUçÃO

Descrição Comprimento x Largura x Altura x QTD

DrenosAr-Condicionado x x x 3,00

TOTAL

Quantidade

pt

pt

3,00

3,00

Comprimento x Largura

x

x

X

Area x

x m2

m2

1,O0

Área

95,46

95,45

{

d
Ars

§

vERSÀo

L



Conselho de Arouitetwa
e Urbanismo do Brasil

Registro de HesponsabilidadeTécnica - frRT

.i.

af,

L

g

i)

5

ê

RRT 14624937

t.
Nome Civillsocial : JONATAS VASCONCELOS ERAHDÃO

Írtulo Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

Título Cornplementar: Engenheiro{a) de Segurança ds Traba}ho
{Especializaçáo}

2. DETATHES DO RRT

CPF: 062.XXX XXX 02

Ns do Registro: 0041519107

Nc do ÊRT: §11462493710CICT001

Data de Cadastro: 13108n024

Data de Regisro: L3|08EA24

L 2.l vatordo RRT

Modalidade: RRÍ SIMPLES

Forma de RecJistro: lNlClAL

For-ma de Participaçáo: INDIVIDUAL

Valor cio RRT: R9119,61 Boleto na 20754091 Pago em: 73108Í2024

p,

t

Coniratante: MUNICIPIO DE AMONTADA - CAMARA MUNiCIPAL

Tipo, Fessoa JurÍd!ca de Direito Público

Vaior do ServÍço/Honorários: R929.500,Ott

3.1.1 Éndereço da Ohra/§eruiço

CPF/CNPJ : 06.xXX.XXXI0001-75

Data de lníqis: L3/0712024

Bata de Previsão de Término: 311L2!2§24

País: Brasil

Tipa Logradouror RUA

Logradouro: dsna rnaria belo

Baino: CENTRO

3.1.2 Àtividade(sl Técnica{s}

CEP:62540000

Ne: 131L

eomplemento:

CidadelUF: AMCINTADéICE

L
Grupo: PROJETO

Atividêde: 1.4.3 - Projeto de mobiliário

Grupo: G§STÃQ

Arivídade: 3.1 - coCIRDENAÇÃo E COMPÂT|S|L|ZAÇã\O DE PROJETOS

Grupo: PRO.,ET0

Âtividade: 1.4.1 - Projeto de arquitetura de interiores

Grupa: PROJETO

Atividade: 1.4.? - Projeto de reforma de interiores

Quantidade: 47,ü0

Unidade: unidade

Quantidade: 1,00

Unidade: unidade

Quantidade: 79§,29

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 796,29

Unidade: metro quadrâdo

3.L3 fipologia ,.

Tipologia: lnstitucisnal \

NSERVIÇCI§ DE ELABORAÇÃO OT ENOTTOS DE MOBILIARiO CORPORATIVO E ARQUITETURA DE INTERiORES

Kss

("



\I AL ô5
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.b

(onselho de tuouitetura
e Urbanismo do'Arasil

Registro de ResponsabilidadeTecnica - RRT

3.1.5 Deçlarãçâo de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibltidade previstas em tegislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificaçôes abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1c do art, 56 da Lei np 13146, de 06
de julho de 2015.

4. BRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

o,

Ns do RRT

5r 14624937t00CT001
Contratante

MUNICIPIO DE AMONTADA. CAMARA
MUNICIPAL

Forma de Registro

INICIAL

Data de Registro

L3t08,t2024

L 5. DECIáRAÇÀO OE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT sâo verdadeiras e de minha responsabilidade têcnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do §CeAU do arquitêto{a) e urbanista JONATAS VASCONCELOS BRANDÃO,
registro CAU ns 00415191CI7, na data e hora; fil}8l?024 22:27;54, com o uso de login e de senha. O CPF/CüP, está
oculto visando proteger os direitos fundarnentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD).

s

L

RRT 14624937

Â autentkidade de§te RRT pode ser verificada em: httpsr,//siccau.caubÍ.gov.br/appfoiedsighvertêrno?form=Servicos, ou via enCode.
Documerto Impresso em; 141082024 às 07:11:50 por: siccau, ip tO.Zq+.tt.ZS.

A)rs

§
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

Contratação Direta N" 009í2024
pRocEsso ADM tN ISTRATIVO N" 00017.2024LOO41OO0 1-64

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Sr O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
E ...............

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ,

neste ato representado(a) pelo(a) S(a) Paulo Berg Melgaço, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no

sediado(a) no(a)
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.

(a) ........... , inscrito no CPF no ............. tendo em
vista o que consta no Processo no 00017.2024100410001-64 e em observância às disposições
da Lei no 14.L33 de 1 de abril de 202L, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Contratação Direta no OO9|2O24, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

L.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especialízada para
execução de reforma da arquitetura de interiores na Câmara Municipal de Amontada - CE.,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

QTD UND V, UNIT V. TOTAL
-f*

1.0 Serviço

-L.*___.
Contratação de empresa especializada para execução de reforma da arquitetura de interiores na Câmara Municipal de Amontada
- cE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.L. A prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com início
na data de I I e encerramento em , prorrogável na forma do
art. l-07 da Leí no l-4.1-33 de 2O2L.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO
3.L. O valor do presente Termo de Contrato é de R$
(. .... .......... .............), conforme abaixo especificado:

_-.t
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais ê comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçãCI estilo programadas em dotação orÇamentária
própria, prêvista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Amontada, na classificação abaixo:
1701.01.031.0001.2.1.03 - Gerenciamento das Atividades Legislativas, no(s) êlemento(s) de
despesa(s):44905100 - Obras e lnstalaçÕes ;

5. CLÁUSULA QUTNTA - PAGATTENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto
Básico, Anexo I do Aüso de Dispensa Eletrônica no OOgl2O24.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente cCIntÍatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação, pelo contratailte, do índice do IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos eÍeitos financeiros do úhimo reaiuste.
6.4. No caso de atraso o{r não divulgação do(s} índice (s) de reaiustamento, o cCIntratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o{s) índice(s} deftnitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uülizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTMA - GÂRANTIA DE EXECUÇÂO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1-. As condições de entrega e recebimento do obieto são aquelas previstas no Projeto Básico,
Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no .-......."........,..,....j....

L
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comíssão/Representante
designado pela CONTRATANTE, naforma estabelecida no Projeto Básico, Anexo I do Aviso de
Contratação Direta no .............

10. cLÁusuLA DÉqMA - OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
L0.L. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta na AA9|2O24.

m. cLÁusuLA DÉqMA PRTME|RA - sANçÕEs ADM|N|STRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação
no .,..,,..,.....

u. cLÁusuLA DÉ$MA SEGUNDA - ExnNçÃo
L2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. L06 e L37,
combinado com o art. L38 e L39 da Lei no t4.L33l202l.
L2.2. As casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art.
104 da Lei 14.133, de 2021.

L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1,. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3. lndenizações e multas.

13. cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA - VEDAÇÕE§
13.L É vedado à CONTRATADA intenomper o Íornecimento dos bens/produtos sob alegação
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
L4.1. Eventuais alterações conúatuais reger-se-ão pela disciplina do aÍt L24 da Lei no L4.L33,
de 2A2L.

t4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou suprêssões que sê fizêrem necêssáriÕs, até o limite de 25% (vinte ê cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei no 14.L33, de 2O2L.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25a/q (vinte e cinco por eento) do valor inicial atualizado do contrato,
respeitado o art. 129 da Lei no L4.L33, de 2021..

15. cLÁusuLA DÉcffiA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.L33, de 2O2L e demais norrnas federais de licitações e contratos
administraüvos e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCmA SEXTA - PUBLTCAçÃO

1-6.1-. lncumbirá à CONTRATANTE provideRciar a publicação dêste instrurnênto, por extrato, na
lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no
ptazo previsto no art. 94 Lei no l-4.133, de 2A2L.

17. CLÁUSULA DÉclMA SÉNMA. FORO

17.L. É eleito o Foro da Comarca de Amontada para dirimlr os litígios que decorrerem da
êxecuçâo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela concilíação, conforme
art. 151, da Lei na L4.L3312O23..

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

AMONTADA,/CE, .......... de de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA

CNPJ/MF No 06.582.55510001-75

PAULO BERG MELGAÇO
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ NOXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO III. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRçÃO DA NECESSTDADE

1.1. A contratação de serviços especializados em arquitetura de interiores é imprescindível para
atender à necessidade de otimizaçâo dos espaços físicos da Câmara Municipal de Amontada, cuja
configuração atual já não supre de forma adequada as exigências operacionais e institucionais. O
remanejamento das salas e a reorganização dos ambientes visam proporcionar uma infraestrutura
mais eficiente e funcional, assegurando condições adequadas de trabalho para os servidores, além
de oferecer um ambiente seguro, acessívele organizado para o público.
1.2. Entre as principais intervenções previstas, destaca*se a adaptação do antigo plenário para a
instalação do acervo documental, assim como a redistribuição das funçôes das demais dependências.
Ademais, será instituída urna sala exclusiva para a Procuradoria da Mulher, destinada a

atendimentot e uma sàla dedicada a reuniões e certamês, otimizando a utilização dos espaços e
respondendo às demandas institucionais emergentes.
1.3. Esta reforma objetiva a modernização e reestruturação dos ambientes da Câmara Municipal,
promovendo uma gestão mais eficiente e alinhada às suas necessidades- Com isso, espera-se não
apenas aprimorar)a funcionalidade dos espaços, mas também proporcionar um ambiente acolhedor
e produtivo para os servidores e para os munícipes que frequentam a instituição.

2. PREV|SÃO NO plÁNO DECONTRATAçõESANUAT
2.L. Há previsão da contratação no item 45 do Plano de Conratações Anual (PCA) 2024, conforme
detalhado:
2. 1. 1. I D PCA no PNCP: 06582555000 175-0-000001 I 2024
2.1.2. Data de Publicagão no P[tlCP: L2lA3l2AZ4
2.L.3. Úhima Atualização no PNCP: 3AlASl2Az4
2.L.4.|d do item no PCÂ:45.
2.1.5. Classe/Grupo: Obra.

3. REQUISITOS DA

t
Requisitos Técnicos

Todos os materiais a serem utilizados na execução da obra devem obedecer estritamente ao
projeto aprovado, assegurando que cada item esteja de acordo com as especificações técnicas
previamente estabelecidas. A conformidade com as normas técnicas vigentes é fundamental para
garantir que a execução atenda a todos os parâmetros de segurança, funcionalidade e durabilidade

ueridos.

Materiais
Duráveis

A escolha de materiais de alta durabilidade, como o piso industrial e demais
componentes, tem como objetivo minimizar a necessidade de manutenções
frequentes, garantindo maior resistência ao desgaste e prolongando a vida útil
das instalações. Essa estratégia contribui para a redução de custos a longo
prazo e assegura maior eficiência e sustentabilidade na utilização dos recursos.

Eficiência no Uso
de Recursos

A reforma será conduzida com ênfase na sustentabilidade, priorizando o uso
de materiais de baixo impacto ambiental" Serão adotadas soluçôes que
favoreçam a eficiência energética, a redução de resíduos e o uso consciente
dos recursos naturais, visando minimizar os impactos ao meio aÍnbiente e

ambientalno

[\cq
t

t

de Sustentabilidade

Requisitos Econômicos
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Viabilidade
Financeira

A contratação deverá estar em conformidade com as leis orçamentárias e a
capacidade financeira da Câmara, garantindo que os investimentos sejam
planejados de forma responsável e sustentável. Dessa maneira, busca-se
assegurar o equilíbrio fiscal e a viabilidade econômica do projeto, respeitando
os limites estabelecidos e promovendo o uso eficiente dos recursos públicos.

Critérios de Seleção
Experiência
[icitante

Licitantes devem demonstrar experiência comprovada em projetos similares.

da
Qualidade
Técnica
Proposta

Avaliação baseada na robustez técnica, eficiência energética proposta e
alinhamento com os requisitos estabelecidos.

sustentabilidade
da Oferta

(

Será dada preferência às propostas que evidenciarem um maior compromisso
cem a adoção de práticas de sustentabilidade integradas. As propostas devem
apresentar soluçôes que incorporem conceitos de eficiência energética, uso de
materiais ecologicamente corretos, gestâo responsável de resíduos e outras
iniciativas que promovam a sustentabilidade ambiental durante e após a

execução da obra.

3.1. Esses requisitos asseguram que a contratação atenda tanto às necessidades imediatas quanto
futuras da Câmara, promovendo uma gestão eficiente e responsável dos recursos públicos. Além
dissq contribuem parâ a preservação ambiental e incentivam o desenvolvimento sustentável da
comunidade local, garantindo que os investimentos realizados sejam duradouros e estejam alinhados
com práticas de responsabilidade socioambiental.

4. ESNMATIVA DAS QUANTIDADE§
4.1. A estimativa para a Contratação de empresa especializada para execução de reforma da
arquitetura de interiores na Câmara Municipal de Amontada - CE, foi elaborada com base em uma
análise técnicã detalhada do prédio atual. A proposta inclui a adaptação do anügo plenário para o
acervo docurnental, a redistribuição das funções das dependências, a criação de uma sala para a

Procuradoria da Mulher e outra pra reuniôes e certames. As intervenções seguirâo normas técnicas
para garantir segurança, funcionalidade e durabilidade. Abaixq seguem as estimativas dos serviços
necessários parã a reforma.

Item Descrição Und. Quant.
L Piso morto concreto Fck= L3,5MPa c/ preparo e lançamento. M3 4,82
2 Piso industrial natural esp- 12mm, incluso polimento (interno). M2 L6,44
3 Revestimento c/carpete, esp= 4mm. M2 65,95

4
Parede de bloco de gesso stand, lnclusive emassamento - fornecimento e
execuçâo.

M2
52,45

5 Porta tipo paraná (0,80 x 2,10 m), completa. UN. 3,00
6 Látex duas demãos em paredes internas s/massa M2 104,90
7 Esmalte duas demãos em esquadrias de madeira M2 10,08
8 Ponto elétrico, material e execução. PT 37,00

9
Rede frigorígena c/ tubo de cobre 3/8" flexível, isolado com borracha,
elastomérica, sustentâção, solda e limpeza.

M
30,00

10 Ponto sanitário, material e execução. PT 3,00
7t Limpeza geral. M2 95,46

NCS
{

:

L
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. A solução de rnercado adotada para a reforrna da arquitetura de interiores da Câmara Municipal
de Amontada baseou-se na elaboração de um Projeto de Engenharia detalhado. Esse projeto garante
que a obra seja executada de acordo com os padrões técnicos exigidos e dentro das especificaçôes
de qualidade esperadas. Ele define de forma precisa todos os aspectos construtivos, incluindo
materiais e métodos de execução, proporcionando clareza e segurança tanto para a equipe de
execução quanto para a fiscalização, assegurando que todas as etapas sejam cumpridas conforme
planejado.

6. ESTTMATTVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

Item Descrição Und. Quant. Valor Unit. Valor Total
0L Contrataçâo de empresa especializada

para execução de reforma da
arquitetura de interiores na Câmara
Municipal de Amontada - CE.

Serviço 01 R$ 36.683,92 R5 36.683,92

7. DESCRrcÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO
7.L. A proposta é modernizar e otimizar os espaços, proporcionando um ambiente mais funcional,
acessível e esteticâmente agradável para servidores e cidadãos.
7.2. Obietivos Principais:
e Revitalização dos Espaços: Atualizar o design e a disposição dos ambientes.
r Melhoria Funcional: Garantir rnelhor circulação e acessibilidade.
r Valorização Estética: Criar um ambiente harmonioso.
r Conforrnidade e Segurança: Seguir normas de segurânça e acessibilidade.
7.3. Etapas da Solução:
r Execução da Obra: lmplementaçâo das reformas planejadas.
. Acompanharnento: Supervisão da execução para garantir qualidade e curnprimento de prazos.
r Avaliação Final: Verificação se os objetivos foram atingidos.
7.4. Benefícios Esperados:
o Ambientes mais confortáveis e funcionais.
r Melhoria na imagem institucionalda Câmara.
. Espaços que favorecem a participação da comunidade.
. Aumento da eficiência administrativa e legislativa.
7.5. Essa reforma busca nâo apenas atualizar os espaços, mas também prom$rer um ambiente que
valoriza a participação cívica e a qualidade do serviço público em Amontada.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCEIÁMENTO

8.1. Ao analisar a solução proposta para atender à necessidade desta Câmara, conclui-se que é
inviável o parcelarnento da contrataÉo, considerando a importância de contratar urna única
empresa responsável pela reforma da arquitetura de interiores na Câmara Municipal de Amontada -
CE.

8.2. A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando nâo houver o
sincronismo dos fornecimentos a serem entregues no que se refere aos fluxoq que podem ser
interrompidos por eventuais desarmonias entre os fornecedores, prejudicando o cronograma da
AdministraSo.
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. A reforma da arquitetura de interiores da Câmara Municipal de Amontada visa a modernização,
funcionalidade e adequação dos espaços às demandas institucionais emergentes, promovendo um
ambiente mais eficiente e confortável para servidores e cidadãos. Entre as principais intervenções
prevista s, d estacam-se os segui ntes resu ltados:
9.2. Adaptação do Antigo Plenário para a lnstal4ão do Aervo Bocurental:
9.2.1. Objetivo: Melhorar a gestâo e presêÍvâção do acervo documental da Câmara Municipal,
oferecendo um espaço apropriado pâra armazenamento, catalogaÉo e consulta de documentos
oficiais.
9.2.2. Resultado Pretendido: Proporcionar um arnbiente climatizado e adaptado para a guarda de
documentos, garantindo â segurança e acessibilidade às informações. lsso permitirá uma melhor
conservação do patrimônio documental e facilitará o acesso aos cidadãos e funcionários,
promovendo maior eficiência na administração pública.
9.3. Redistribuição das Funções das Demais Dependências:
9.3.1. Objetivo: Adequar o uso dos espaços existentes, de modo a otimizar âs ãtividadês internas e
proporcionar maior funcionalidade às áreas de trahlho.
9.3.2. Resultado Pretendido: A redistribuição das funções permitirá uma utilização mais racional e
eficaz das dependências da Cârnara" Com uma disposição estratégica dos ambientes, será possível

atender com maior agilidade às demandas administrativas, aumentando a produtividade e o bem-
estar dos servidores.
9.4. Criação de uma §ala Exclu§ua para a Procuradoria da Mulher:
9.4.1. Objetivo: Atender à demanda crescente por serviços de apoio e orienta§o às mulheres, com
foco na garantia de seus direitos e enÊentamento da violência de gênero.
9.4.2. Resultado Pretendido: A sala exclusiva paÊ â Procuradoria da Mulher será urn ambiente
dedicado a atendimentos especializados, proporcionando priraacidade, conforto e suporte adequado
para mulheres em situaçôes de vulnerabilidade. Esse espaço reforçará o compromisso institucional
com a promoção da igualdade de gênero e a proteção dos direitos das mulheres no município.
9.5. lnstituiçãode uma Sala de Reuniôese Certames:
9.5.L. Objetivo: Criar um espaço destinado a reuniôes de trabalho, encontros institucionais e a

realização de certames públicos.
9.5.2. Resultado Pretendido: A nova sala perrnitirá a realização de reuniôes de forma organizada e
adequada, bem como frcilitará a execução de processos licitatórios e outros eventos oficiais. O
ambiente será equipado com os recursos necessários para garantir o desenvolvimento eficaz das
atividades, contribuindo para a transparência e eficiência administrativa.
9.6. Conclusão: Com essas intervênçôes, a Câmara Municipal de Amontada responderá de maneira
efetiva às necessidades atuais de suas insblaçôes, oferecendo um espaço mais dinâmico, funcional e
acolhedor. A reforma contribuirá diretamente paÊ a melhcria do atendimento ao públicq a
proteção de documentos públicos e a criaçâo de espaços específicos para funções relevantes, como a

Procuradoria da Mulher, promovendo uma instituição mais rnoderna e preparada para atender às
demandas da sociedade.

10. PROVIDÊNC|AS PRÉVNS AO CONTRATO

10.1. Obtenção das Licenças Necessárias: É imprescindível solicitar e obter todas as licenças e
autorizaçôes exigidas pelos órgãos competentes, incluindo licenças ambientais, de obras e de
funcionamento, antes do início da reforma. Essa medida assegura que a execução do projeto esteja
em conformidade com as legislações vigentes, evitando possíveis interrupções ou sanções legais, e
garantindo a regularidade e a legalidade da obra.
10.2. Definição e Capacitação da Comissão de Fiscalização: Deve-se estabelecer formalmente a

comissão ou equipe técnica que será responsável pela fiscalização e acompanhamento da obra. Além
disso, é importante garantir que esses profissionais estejam devidamente capacitados para
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monitorar a execução dos serviços conforme o cronograma e as especificações contratuais. A
atuação eficiente dessa equipe é fundamental para assegurar que o projeto atenda aos padrões de
qualidade, prazos e normas de segurança estabelecidos.
10.3. Garantia da Alocação de Recursos Financeiros: É essencial confirmar a alocação integral dos
recursos financeiros necessários para a realização da obra, conforme o orçamento previamente
aprovado. Essa etapa visa garantir gue os pagamentos possam ser efetuados em conformidade com
o cronograma físico-financeiro estabelecido, evitando atrasos na execução e assegurando a

continuidade dos serviços sem interrupções. A gestão financeira adequada é crucial para o sucesso

do projeto e a otimização dos investimentos públicos.

11. CONTRATAçÕES CORRETÁTAS/TNTERDEPENDENTES

1,L.L. Esta Casa Legislativa possui todos os seus departamentos abrigados em um mesmo
endereço, e possui um único centro de compras, de modo que é possível assegurar com certeza
absoluta a inexistência de contrataçôes correlatas ou interdependentes que possam interferir na
futura contratação.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Lz.L. A planejamento criterioso e a adoção de medidas adequadas sâo fundamentais para garantir
que a reforma da Câmara Municipal de Amontada atinja seus objetivos institucionait minimizando
os impactos ambientais e promovendo a sustentabilidade. Abaixo estão os principais impactos
ambientais que podem ocorrer durante a execução da obra:
12.1.1. Geração de Resíduos Sólidos: A demolição de pisos, revestimentos e outros componentes
resultará na produção de entulho e outros resíduos sólidos" O descarte correto e responsável desses
materiais é essencial para evitar danos ao meio ambiente.
L2.1.2. Consumo de Recursos Naturais: A obra exiginí o uso de água e energia elétrica, o que pode
gerar um aumento significativo no consumo desses recursos. A gestão consciente é necessária para
evita r desperdícios e im pactos a m bienta is desnecessá rios.
L2.L.3. Emissões de Ruído e Poeira: A execução de atividades como demolição e corte de materiais
causará a emissão de poeira e ruídos, o que pode afetar tanto o ambiente da obra quanto as áreas
circunvizinhas, gerando desconforto para os moradores e trabalhadores próximos.
12.L.4. lnterferência no Ambiente Urbano: O transporte de materiais e a circulaçâo de veículos
pesados durante a obra podem causar transtornos no tráfego local, além de impactar diretamente os
moradores e estabelecimentos nas proximidades do canteiro de obras.
12.2. Conclusão: A execução da reforma deve levar em consideração esses impactos, garantindo que
o projeto contribua para os objetivos institucionais da Câmara Municipal e promova a
sustentabilidade, com respeito ao meio ambiente e à comunidade local.

13. VTABTLTDADE DA CONTRATAçAO
13.1. Este Estudo Técnico Preliminar ressalta que a contratação da soluçâo apresentada demonstra
ser não apenas tecnicamente exequível, mas também fundamentalmente necessária, considerando
as dernandas e objetivos da instituição.
13.2. Com base nas análises e consideraçôes apresentadal é concluído que a contratação
proposta é plenamente viável, atendendo às exigências técnicas e operacionais necessárias para o
alcance dos objetivos estabelecidos pela Câmara Municipal de Amontada,

r\ Ainontada - CE., 11de outubro de2024.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, rorna público que realizará as 08:00, do dia 30 de

outubro de 2024, no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa n" 009/2024. Objeto:

Contratação de empresa especializada para execução de reforma da arquitetura de interiores na Câmara

Municipal de Amontada - CE.. Aviso de Contratação Direta à disposição na Comissão de Contratação,

no endereço: e no endereço eletrônico: https://camaraamontada.ce.gov.br/. Informações pelo telefone:
(BB) 3636-1177. Amontada/CB,24 de outubro de2024.
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